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O presente memorial descritivo e especificações técnicas têm por objetivo

estabelecer as norÍnas e condições a serem obedecidas na AMPLIAçÀO oe fSCOI-e

FRANCISCO CARLOS DE PINHO, na localidade de Estrada São Jose, SN,

Assentamento São José, Zona Rural, Crateus-CE. Estas especificações têm também, a

finalidade de estabelecer os direitos e as obrigações da Prefeitura Municipal de

Crateús, doravante designada CONTRATANTE, e da Construtora, a quem será confiada

à execução dos serviços, doravante designada CONTRATADA.

2.0- CA}E A CONTRATADA:

2.1 - VISITAR A OBRA ANTES DA EXECUÇÂO:

A visita do construtoÍ ao local da obra é de suma importância, pois cabe a ele a

responsabilidade pela execução dos serviços contratados sem alegação de

descoúecimento em todo ou em partes da obra.

2.2 _ MANTER NA OBRA OS SEGUINTES DOCUMENTOS:

A) Uma úa do contrato;

B) Cópias dos projetos e detalhes de execução para uso o(clusivo da fiscalização;

C) Registro das alterações regulaÍes autorizadas;

D) Cronograma de execução devidamente atualizado;

E) Cópia do orçamento correspondente a obra;

F) Cópia da ART de execução da Obra;

G) Diário de Obras atualizado:
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Obra: Constru$o de 02 salas na Escola de Cidadania Francisco Carlos de Piúo

Local: Assentamento São Josá Zona Rural, Crateús-CE.

MEMORIAL DE§CRITIVO E ESPECIFICAÇÓTS TÉCMCAS

1.0 - ESPECIFICAÇOES

1.1 - CONSIDERAÇOES nnCrHS

I.I.I _ OBJETO DESTA ESPECTFTCAÇÃO:

Prefêitura de Crâteús - Secretaria de Educação. Rúâ Manuel Augustinho, 544. Bairro São Vicente. CEP.: 63700-300.
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2.3 - APRESENTAR euADRo rÉcmco:

A contratada deverá apresentar à contratante, antes do início de execução dos

serviços, um comprovante que possua em seu quadro técnico na data da licitação, um

profissional de nível superior reconhecido pelo CREA-CE, detentor de acervo técnico

que comprove a execução de serviços semelhantes aos discriminados nesta especiÍicação.

3.0 _ CÂBE A CONTRATANTE:

3.1 - FORNECER PROJETOS:

A contratante fomecerá à construtora, mediante pedido por escrito, os projetos de

arquitetura, urbanização e paisagrsmo, assim como os seus respectivos detalhes.

3.2 _ FISCALIZAR:

A contratante efetuará fiscaliza$o regular dos serviços através de tecnicos da sua

equipe de fiscalização, com autoridade para exercer toda e qualquer ação de controle de

fi scalização dos serviços.

3.3 _ CONSIDERAÇOES GERAIS

Prefeitura de Crateús - Sêcretâria dê Educação. Rua Manuel Augustinho, 544. Bairro São Vlcente. CEP.: 63700-300
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H) RelatórioFotográfico.

Em caso de dúvida ou divergência na interpreta$o dos projetos e especificações,

deverá ser consulada a fiscalização.

Serão impugnados pela fiscalização todos os serviços executados em desacordo

com as especificações e projetos.

A comunicação entÍe a CONTRATANTE e a CONTRATADd e vice-versa,

relativa à execuçâo da obra, somente teÍão validade se efetuadas por escrito.

A úo ser quando especificados em contrário, os materiais a empregar serão

novos, todos nacionais, comprovadamente a 1" qualidade e satisfaçam ÍigoÍosamente as

condições nesta especificação e obedecerão às prescrições das normas da ABNT. As

expressões de "primeira qualidade" ou "similar" signiÍica, quando existirem diferentes

graduações de qualidade de um mesmo produto, essa graduação a ser utilizada será

sempre a maior, e paÍa que todo e qualquer "similar" possam ser utilizados, o construtor
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deverá consultar a FISCALZRçÃO por escritq e em caso de aprovação ou

desaprovação, esta tambem será comunicada por escrito.

Ficaní a cargo do empreiteiro o fomecimento e a fiscalização da obrigatoriedade

do uso dos E.P.I. e E.P.C. em cumprimento à Lei 6.514 de 22/12/77 e das normas

regulamentadoras aprovadas pela P ortaria 3.214 de 08106/78, inclusas na C.L.T., ficando

a PREFEITURA com a faculdade de embargar a obra pelo descumprimento da

obrigatori edade de uso.

3.4- DISPOSTÇOeS Ce R"CIS

Todos os serviços deverão ser executados com rigorosa obediência às normas da

ABNT - Associaçâo Brasileira de Normas Tecnicas, bem como as normas das

concessionárias locais, codigo de obras, plano diretor do município e as presentes

especificaSes.

4.0 _ SERVIÇOS A EXECUTAR:

4.I SERVIÇOS PRELIMINARES E DEMOLIÇOES

Compreendern a implantação de placa padrão de obra, conforme modelo e dimensões

estabelecidos pela Administração, em local visível ao público. Incluem a demolição

manual de piso de concreto simples existente, sem reaproveitamento de materiais, bem

como o transporte horizontal de resíduos e materiais a granel em distância de até 30

metÍos, assegurando a limpeza, organização e segurança do canteiro de obras.

4.2 MO\'IMENTO DE TERRAPARA FTTNDAÇOES

Execução de escavação manual em solo natural, em campo aberto, com profundidade de

até 2,00 metros, destinada à implantação das fundações. O serviço inclui regularização

do fundo das valas, contenção quando necessária e disposição adequada do material

escavado, conforme oriartação da fis calização.

4.3 FUNDAÇOES
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As funda@es serão executadas em alvenaria de embasamento de pedra argamassada,
(

conforme projeto estrutural. Compreendem ainda a execução de formas em

armaduras em aço CA-50 e CA-60, fomecimento, lançamento e adensamento de concreto

estrutural com resistência característica minima de 30 MPa. Após a cura do concreto, será

realizado o reaterro manual das valas com compactaÉo adequada. As superficies em

contato com o solo receberão impermeabilização com emulsão asfáltica" conforme

especifica$es técnicas e recomendações do fabricante.

4.4 ST]PERESTRTITURA

Execuçâo de elementos estruturais em concreto armado, compreendendo a montagem e

desmontagem de formas planas em chapas compensadas plastificadas, fornecimento e

instala$o de armaduras em aço CA-50 e CA-60, bem como lançamento, adensamento e

cura do concreto estrutuÍal com FCK de 30 MP4 obedecendo rigorosamente ao projeto

estrutural e às normas técnicas vigentes.

4.5 PAREDES E PAINÉIS

Execução de alvenaria de vedação em tijolo cedmico furado (9x19x19 cm), assentado

com argamassa mista de cimento, cal hidratada e areia, com espessura de 10 cm. Incluem

os serviÇos de chapisco, reboco intemo e externo, garantindo superficies regulares,

aliúadas e aprumadas. Estâo incluidas as vergas retâs de concreto armado sobre vãos de

portas e janelas, conforme projeto.

A cobertura será executada com estrutuÍa de madeira composta por tesouras, caibros,

terças e ripas, devidamente tratadas contra agentes biológicos. O telhamento seni

realizado com telhas cerâmicas tipo capa-canal (colonial), incluindo cume€iras

emboçadas, beira e bica em telha colonial e beiral de madeira com pintura de acabamento.

Todos os serviços incluem transporte vertical, fixações e arremates necessários.

4.7 ESQUADRIAS

Prêfêitura de Crateús - Secretâriâ de Educaçâo. Rua lúanuel Augustinho, 544. Bâirro São Vicente. CEP.: 63700-300
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Fornecimento e instalação de portas de madeira para pintura, semi-ocas, com batentes,

dobradiças e fechaduras completas. Instatação de janelas em alumínio anodizado

naturaUfosco, do tipo corer, sem bandeira, incluindo posteriormente o fomecimento e

colocação de vidro comr.lm de 6 mm, com perfeita veda$o e frrncionamento.

Execu$o completa das instalações eletricas, compreendendo fornecimento e instala$o

de luminárias T FD de sobrepor, intemrptores, tomadas, caixas de passagem, quadro de

distribuição embutido, disjuntores, sistema de aterramento com haste tipo copperweld,

cabos eletricos com isolação em PVC 750/1000 V e eletrodutos em PVC rossável com

conexões. Os serviços deverão atender integralmente à NBR 5410 e demais normas

apli«iveis, bem como às exigências da concessionária local,

4.9 PISOS

ExecuSo de piso morto em concreto, com preparo, lançamento e acabamento adequados.

Aplicação de piso industrial natural com espessura de 12 mm, incluindo polimento

mecánico. Execução de piso intertravado de concreto tipo tijolinho, assentado sobre base

preparada e com compactapo mecanizada, conforme especificações técnicas.

4.r0 FoRRO

Instalação de forro de gesso convencional ern placas 6Ox60 cm, fixadas em estrutuÍa

adequada com arames galvanizados. Inclui execução de molduras de gesso para

acabamento perimetral, conforme projeto arquitetônico.

4.I1 PINTT]RA

Preparação das superficies com aplicação de fundo selador acrilico. Execução de

emassamento em paredes intemas com massa PVA e em pa.redes extemas com Ínassa

acrílica, ambos em duas demãos. Aplicagão frnal de pintura látex em paredes intemas, em

Prêfeitura de Cratêú s - Secreta ria de Educâção. Rua Manuel Augtlstinho, 544. Bâirro São Vicente. CEP.:63700-300

Crâteús - Cêará. CN PI: 06.073.17010001-82. emâil: gabineteseduc@crateus.ce.gov.br

FL NO

j9a
?

rnt

(L

4.S TNSTALAÇOES tlÉrnrcas

7



-.-*,
(ü

,éCRAIEÚS

duas demãos, garantindo acabamento uniforme, durável e conforme padrão definido pela

Administração.

4.I2LIMPDZA FINAI E ENTREGA

Ao termino da obra, a Contratada deverá realizar a limpeza geral do local, retirando

entulhos, sobras de materiais e equipamentos, deixando o ambiente em perfeitas

condições de uso. A obra somente será considerada concluída após vistoria e aceite formal

da Fiscalizago.
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